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Demissões têm novas normas 
BRASILIA — 0 Ministro interino 

do Trabalho, Eros de Almeida, assi
nou, ontem, a portaria n° 3.283, que 
estabelece as novas normas para a 
homologação das rescisões de con
trato, com base nas mudanças intro
duzidas pela Constituição nos direi
tos do trabalhador. A portaria 
proíbe, por exemplo, a dispensa sem 
justa causa da empregada gestante, e 
garante ao trabalhador dispensado 
sem justa causa indenização equiva
lente a 40% do saldo do FGTS, aviso-
prévio de, no mínimo, 30 dias, paga
mento de férias com-um terço a 
mais do que o salário normal e ho-
ras-extras com 50% de acréscimo. 

A portaria foi encaminhada a to
das as delegacias regionais do traba
lho e aos sindicatos de trabalhado
res, a fim de que a orientação seja 
seguida em todo o País. O Ministro 
interino admite que surgirão dúvi
das só resolvidas na Justiça, mas 
adianta que em alguns casos o Mi
nistério dará seu parecer. Por exem
plo, o empregado que estava em fé
r i a s , quando p romulgada a 
Constituição, tem direito à parcela 
de um tçrço assegurada na Carta, 
entende Eros de Almeida. 

Em relação ao período de prescri
ção pára a reclamação de direitos 
trabalhistas, a orientação é que se 
observem os prazos da Constituição: 
dois anos para o trabalhador urbano 
reclamar direitos dos últimos cinco 
anos e dois anos para o trabalhador 
rural reivindicar direitos de todo seu 
período de atividade. 

O pagamento do 13° salário, no ato 
da rescisão, será proporcional aos 
meses trabalhados e pago também a 
quem pedir demissão, diz a portaria, 
que segundo o Ministro interino pre
tende deixar claro às delegacias re
gionais o que o Ministério considera 
auto-aplicável e já em vigor. Nesses 
direitos, Eros de Almeida não inluiu 
a prazo da licença gestante, por en
tender que essa é uma atribuição do 
Ministério da Previdência Social. 

O Ministro interino informou tam
bém que quer organizar uma opera
ção especial, para orientar as empre
sas e, num segundo momento, 
autuar as que não cumprirem a le
gislação. Observou, porém, que, se
gundo o Decreto 5.841, de março de 
1965, somente após 90 dias as empre
sas poderão ser autuadas. Antes des
se prazo, os três mil fiscais do Minis
tério do Trabalho só poderão 
advertir as empresas. As multas va
riam entre 10 e 100 Salários Mínimos 
de Referência (CZ$ 76.550 e CZ$ 765,5 
mil.) 

PORTARIA APONTA A NECESSIDADE DE ADAPTAÇÃO DAS REGRAS À CONSTITUIÇÃO 
Portaria n° 3.283, de 11 de outubro de 1988 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, INTERI
NO, no uso das atribuições estabelecidas no artigo 
87, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

CONSIDERANDO os direitos sociais previstos no 

art. 7° da Constituição; 
CONSIDERANDO o que prevê o art. 477, e 

seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho 
— CLT, e 

CONSIDERANDO que, em face do decurso do 
tempo e, principalmente, pelo advento da nova 

Constituição, há necessidade inadiável de atualiza
ção das "Normas para Homologação de Rescisão 
de Contratos de Trabalho" nas Delegaclals Regio
nais do Trabalho, Delegacias do Trabalho Maríti
mo, e demais órgãos, resolve: 

Ari. 1° Aprovar as "Normas para Homologação 

de Rescisão de Contratos de Trabalho", que a esta 
acompanham. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

EROS ANTÔNIO DE ALMEIDA 

AS REGRAS PARA HOMOLOGAR RESCISÕES DE CONTRATOS DE TRABALHO 

TITULO I 
DAS FORMALIDADES 

1. DA COMPETÊNCIA 
São competentes para homologar as resci

sões de contrato de trabalho o sindicato pro
fissional respectivo, a autoridade do Ministé
rio do Trabalho ou, na falta destes, as 
autoridades previstas em lei. 

2. DAS PARTES 

O ato de homologação exigirá a presença 
do empregado e do empregador. 
O empregador poderá ser representado por 
preposto credenciado e o empregado, excep
cionalmente, por procurador com poderes es
peciais, nos termos da lei civil. 
Quando se tratar de menor, será obrigatória, 
também, a presença e assinatura do pai, ou 
da mãe, ou do responsável legal, que com
provará essa qualidade. 

3. DOS DOCUMENTOS 

3.1 Instrumento de rescisão em (três) vias, 
sendo uma destinada ao empregador, outra 
ao empregado, e a terceira para o órgão ho-
mologador; 
3.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social 
— CTPS.com as anotações devidamente 
atualizadas; 
3.3 Livro ou Ficha de Registro de Emprega
dos, com as anotações devidamente atualiza
das; 
3.4 Aviso Prévio ou Pedido de Demissão em 3 
(três) vias conforme o caso; 
3.5 Cópia do acordo ou convenção coletiva ou 
sentença normativa; ' 
3.6 6 (seis) últimas Guias de Recolhimento — 
GRs — do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço — FGTS —, ou extrato de conta atua
lizado; 
3.7 Autorização para Movimentação da Conta 
Vinculada — AM; 
3.8 Comunicação de Dispensa — CD, se for o 
caso; ~ "- - ~ -
3.9 Procuração ou Carta de Credenciamento. 

4.DO PRAZO 

A homologação não poderá exceder ao 10° 
(décimo) dia subseqüente ao término do con
trato, ressalvadas as disposições contidas em 
acordo ou convenção coletiva ou sentença 
normativa. 

5. DAS FORMAS DE PAGAMENTO 

O pagamento deverá ser efetuado, integral
mente, em moeda corrente, depósito bancário 
em conta-corrente do empregado, ordem ban

cária de pagamento, ordem bancária de cré
dito, cheque administrativo ou especial, des
de que o. estabelecimento bancário esteia 
situado próximo ao local de trabalho. 
Tratando-se de empregado menor ou analfa
beto, o pagamento será, obrigatoriamente, 
em moeda corrente. 

_6. DO MODELO 

Para as rescisões contratuais, adotar-se-á o 
modelo previsto na Portaria n° 3.330, de 
25.10.72, ou formulário a que se refere a Por
taria n° 3.C89, de 14.03.85, e desde que com
patível com a legislação em vigor. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS 

1. INDENIZAÇÃO 
a. Na ocorrência de despedida arbitrária ou 
sem justa causa, o valor da indenização será 
igual a 40% (quarenta por cento) sobre o 
montante dos depósitos do FGTS, da correção 
monetária e dos juros capitalizados, dos de
pósitos não efetuados, Inclusive dos decor
rentes de verba salarial devida na rescisão. 
b. A Indenização referente ao período ante
rior ao regime do FGTS será a prevista nos 
artigos 478, 479 e 498, todos da CLT, bem 
como no artigo 32, § 3° da Consolidação das 
Leis da Previdência Social — CLPS, e art. 2° 
da Lei n° 2.959, de 17.11.56. 

c. Nos contratos a prazo determinado, com 
cláusula assecuratórla do direito reciproco de 
rescisão antecipada e desde que executada, 
caberá o pagamento do aviso prévio de, no 
mínimo 30 (trinta) dias. Não existindo, no en
tanto, tal cláusula, a indenização será equiva
lente a metade dos salários devidos até o 
final do referido contrato. 

d. Será devido pagamento de uma indeniza
ção adicional pregado sem justa causa, no 
período de 30 (trinta) dias que antecede a 
data base. 

2. AVISO PRÉVIO 
a. A falta do aviso prévio por parte do empre
gador dá ao empregado o direito aos salários 
correspondentes ao pagamento do aviso que 
será, no mínimo, de 30 (trinta) dias; 

b. A falta do aviso prévio por parte do empre
gado dá ao empregador o direito de descon
tar os salários correspondentes ao prazo res
pectivo; 

c. O prazo do aviso prévio, inclusive quando 
indenizado, Integra o tempo de serviço para 
todos os efeitos legais; 
d. Será facultado ao empregdo despedido ar

bitrariamente ou sem Justa causa, reduzir a 
jornada diária em duas horas ou faltar duran
te 7 (sete) dias corridos, sem prejuízo do sa
lário. Tratando-se de empregado rural, 1 (um) 
dia por semana. 

3. FÉRIAS 
O pagamento das férias em dobro, simples ou 
proporcionais, conforme o caso, será calcula
do na forma do artigo 130 da CLT, acrescido 
de, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais do que 
o salário normal. 

4. 13° SALÁRIO 
O pagamento do 13° (décimo terceiro) salário, 
corresponderá a 1/12 (um doze avós) da re
muneração devida em dezembro ou no mês 
da rescisão, por mês de serviço. A fração 
igual ou superior a 15 (quinze) dias de traba
lho será havida como um mês Integral. Essa 
gratificação é devida, inclusive, na rescisão 
contratual por iniciativa do empregado. 

5. OUTROS DIREITOS 
a. O empregado perceberá o saldo salarial 
correspondente aos dias trabalhados e não 
pagos, inclusive as horas extras e outros adi
cionais; 
b. Os valores relativos, aos depósitos referen
tes ao mês da dispensa e ao Imediatamente 
anterior, que ainda não tenham sido recolhi
dos ao banco daposltário, serão pagos direta
mente ao empregado; 
c. O pagamento dos adicionais ao salário se
rá feito na forma da lei, sendo a remuneração 
do serviço extraordinário superior, no míni
mo, em 50% (cinqüenta por cento) a do nor
mal; 

d. Os adicionais integram a remuneração do 
empregado, para todos os efeitos legais, in
clusive para fins de pagamento do 13° (déci
mo terceiro) salário, férias, repouso semanal 
e depósitos fundiários. Para a sua Integração, 
leva-se em conta a média das horas dos res
pectivos períodos, aplicando-se o valor de 
sua remuneração na data do pagamento; 
e. Quando o empregado perceber por tarefa 
ou peça, o pagamento será feito pela média 
do período aquisitivo do respectivo direito. 
Tratando-se de comissões, levar-se-á em con
ta a média percebida nos dozes últimos me
ses, ou período inferior; 
f. O demonstrativo das médias deverá constar 
no verso do Instrumento de homologação. 

6. DA PRESCRIÇÃO 
Os créditos resultantes das relações de traba
lho urbano prescrevem em 5 (cinco) anos, até 
o limite de 2 (dois) anos após a extinção do 
contrato. Tratando-se de empregado rural, até 

o limite de 2 (dois) anos após a extinção do 
contrato. 

TÍTULO III 
DS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. As rescisões contratuais por Justa causa 
somente serão homologadas quando, expres
samente, o empregado reconhecer a falta 
praticada, perante o agente homologador. 
2. Não se procederá a homologação, tendo 
em vista que é vedada a dispensa, nas se
guintes hipóteses: 
a. da empregada gestante, desde a confirma
ção da gravidez até o quinto mês após o 
parto; 
b. do empregado eleito para o cargo de dire
ção de Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes — CIPAs — desde o registo de sua 
candidatura até um ano após o final de seu 
mandato; 
c. do empregado sindicalizado, a partir do 
registro da candldtura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do manda
to; 
d. dos demais empregados com garantia de 
emprego por força de acordo, convenção co
letiva, sentença normativa ou lei; 
e. durante o período de Interrupção ou sus
pensão contratual. 

3. O disposto nas alíneas "a", "b", "c" e "d" 
do Item anterior não se aplica aos casos em 
que o empregado pedir demissão. 

4. O agente homologador tem o dever de ten
tar solucionar eventuais controvérsias, po
dendo, inclusive, recusar-se a proceder ao 
ato homologatórlo, ou, conforme o caso, efe
tuá-lo mediante ressalva. 
5. Na ocorrência de morte do empregado, se
rá homologado a rescisão contratual quando 
houver Interesse. 
6. Qualquer compensação no pagamento a 
qu« fizer |us o empregado não poderá exce
der ao equivalente a um mês de sua remune
ração. 
7. Quando a rescisão contratual for de inicia
tiva do empregado, o pedido de demissão 
será ratificado na presença do agente que 
então o homologará e, quando estável, na 
forma do art. 500 da CLT. 

8. Os descontos obedecerão aos dispositivos 
legais e/ou convencionais. 

9. As dúvidas e omissões das presentes Nor
mas serão resolvidas pelo Delegado Regional 
do Trabalho e pelo Delegado do Trabalho Ma
rítimo. 

/,: 

http://CTPS.com

